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•MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA
maa.

PROCESSO N \' ._1_0_71_1_._Ol!2~4_9_/_8_9.-_4__4_~__

•

-Se •• õode 04 de dezembro de 1.99_1_. ACORDA0 N! 301-26.778
Recurson~' 111.973
Recorrente: KURT INDÚSTRIA ClnCA LTDA.
Recorrida: IRF - PORTO/RJ

Clas5ificação:;-.
1..0 produto ACETATO DE CELULOSE OPTIROD, em placas estra

tificadas, para uso exclusivo na fabricação de arma-
ções para óculos, classifica-se no Código TAB .
39.03.15.01.

2. Exclui-se da autuação as placas referências AL 720,826,
803 e TN 720 e 821, por .ausência do laudo t€cnico cor-
respondente.

3. Recurso parcialmente provido para excluir a multa do
art. 526, lI, do RA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse-

lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento par-
cial ao recurso, para excluir da autuação as mercadorias com ref. n9
AL=720, 826, 803 e TN-720, 821, por ausência de laudo corresponden-
te. Vencido o Conselheiro Wlademir Clóvis Moreira; e excluir a multa
do art. 526, 11 do RA, vencidos os Conselheiros Flávio Antonio Quei-
roga Mendlovitz, Itamar Vieira da Costa e João Baptista Moreira. De-
signada para redigir o Acórdão a Conselheira Sandra Miriam de Azeve-
do Melo, na forma do relatório e voto que passam a integrar o prese~
te julgado.

Brasília_DF, dezembro de 1991.

ITfMAR VIEIR4 DA C STA - Presidente
Ja.... ~ (k -\A'Q tv <:kl O 1v1~
SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELO - Relatora

RU O~~S~~ pr~r da Fazenda NacionalVISTO EM
SESSÃO DE:O 4 -RP/301-0.358.

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
v.v.

OAMI"!D' - IECoe Mt ~TlII - 01. H.



Luiz Antonio Jacques e Faústo de Freitas e Castro Neto. Ausentes
os Conselheiros Ivar Garotti e Jos~ Theodoro Mascarenhas Menck.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 11 CÃMARA.
RECURSO N! 111.973 ACÓRD~O N! 301-26.778
RECORRENTE: KURT INDÚSTRIA ÓTICA LTDA.
RECORRIDA: IRF - PORTO - RJ.
RELATOR : FLAvIO ANTONIO QUEIROGA MENDLOVITZ.

R E L A T Ó R I O

Retorna o presente recurso da diligência determinada P.ê.
la Resoluçio nº 301-566, de 11 de outubro de 1990, cujo relatório e
voto, de minha autoria, leio em sessio •

•

•

A diligência foi inicialmente cumprida pelo LABANA e
seguir encaminhada ao INT, que apresentou o relatório de fls.

~ o relatório •

Imprensa Nacional
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Rec. 111.973

Ac ..301-26.778

Voto VencE'dor'

Nio lendo o impo,t8dor dESC~itD corretampntc o
.p I" od IJ t CJ r

; v

•

."i!\r-ia se no c,tC) elo t'-Ef(.:.~r'icl() clf.""J.::.Pc'l.c:ho l"I::'~c\lm€.~nt:(-: n~'lo [..').:l~:;tj~:;=;€:- ê\

corrESI~Or)dEr\tE (3uia pal"a aquEla Illlportaçâl)"y ist,o é, rl~() t'iveSS8
sido E}:pedicla ou apr'€~i~11ta(la~

D Dil"f:~it:D PE:ni:\l~"(':\dmini::;tl"i.:\t iVD inIPf?d(;.":a i).pl ica~:~'{o

de multam I,io Plrevi!;tas de "\odo 8:.:pre~~so e ()b"jEt iV()1 rl~() l"lOS ea.-
beocfc) u.t i"1 i;~í:\,âc) da e~.~t<:.:nS~\Df.~: da ê\nc\log ic:o\_

Diante do e>:p()~;to,dou plrovimEllto C~I.larlto a Multa
d(:> ê\I"tigo ~i~!6, inc:i~;o 11, cio Rf:.'~JUle\mf?nt() Adl ..laneir'o ..

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 1991

I b fW.';ct,tvde a~
~RA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO



- 4-Rec.111.973
Ac.301-26.778

• SERVICO PÚBLICO FEDERAL

v O T O V E N C I D O

Trata o presente de diicussão a respeito da correta clas-
sificaçio do produto "ACETATO DE CELULOSE OPTIROD, em placas, ESTRATI-
FICADAS, para uso exclusivo na fabricação de Armações para 6culos, num
total de 1.200 Kg", tendo sido retirada amostra para análise do pród!!.
to de referincia TN820, importado na quantidade de 300 Kg, deixando-se
os demais sem a perítia necessária e que teve, em virtude do resultado
do laudo do LABANA revista a classificação tarifária do c6digo TAB ••••
39.03.14.01 para o código TAB 39.03.15.01 isto é, um novo item e sub-
item.

• Da diligincia resultou a confirmação de que apenas' uma'
parte da merc.doria desembataçada, 300 Kg, foi objeto do recolhimento'
da amostra, conforme consta da resposta do LABANA às fls. 58, -'confir
mando não se tratar de placas estratificadas.

Voto para dar provimento parcial, excluindo as placas das \
referincias AL 826, TN 821, AL 803, TN 720, AL 720, mantida a nova cla.â.
sificaçio para as placas de referincia TN 820.

•
rffs.

Imprensa Nacional

.S.a1a das

FLAvIO

décdezembro de 1991 •

- Conselheiro .
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